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Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília
Assessoria Técnica

Ordem de serviço

 Comunicação Institucional com Empresas Contratadas pelo HCFAMEMAAssunto:

Regulamenta a comunicação institucional com empresas contratadas pelo
HCFAMEMA

A Superintendência do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília -
HCFAMEMA, no uso de suas atribuições:

CONSIDERANDO que a Instituição HCFAMEMA conta com Núcleos Técnicos,
Gerências e Departamentos Assistenciais e Administrativos, com seus respectivos fluxos, para o
atendimento às necessidades de uma população aproximada de 1.200.000 vidas;

CONSIDERANDO que trata-se de uma Instituição de prestação de serviços médicos,
estando sujeita às normas do Código de Ética Médica;

CONSIDERANDO os artigos 68 e 69 do Código de Ética Médica vigente e as
resoluções CFM1.956/2010 e CRESMEP 273/2015 que tratam sobre formas de interação do
exercício médico com a indústria farmacêutica; e

CONSIDERANDO que as formas de compra institucional contam com um gestor de
contrato ou de serviço, no caso das atas de registro, para as solicitações e tratativas.

DETERMINA:

1. Que toda e qualquer comunicação com as empresas contratadas pelo HCFAMEMA
seja realizada pela área técnica competente.
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2. Em hipótese alguma, poderá haver o contato médico direto às empresas contratadas
pelo HCFAMEMA para solicitação de materiais de OPME, instrumentos cirúrgicos, materiais e
caixas consignadas, equipamentos de locação ou qualquer outro tipo de tecnologia em saúde,
prevenindo assim qualquer possibilidade de divergência de informações e/ou conflito de interesse.

3. Os diretores técnicos e clínicos da Instituição respondem solidariamente pelo
cumprimento desta ordem de serviço, cabendo a eles, medidas de responsabilização aos
profissionais que desrespeitarem o fluxo estabelecido.

4. Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

Marília, 13 de janeiro de 2022.

Paloma Aparecida Libanio Nunes 
Superintendente 
Superintendência
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